
INDICAÇÃO Nº 
2270
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à instalação de bibliotecas públicas que disponham de acervo literário, técnico e cultural em Braille, mediante parceria com municípios e convênio com a Coordenação da Rede de Bibliotecas para Pessoas Cegas e com Visão Reduzida – REDECEE, e ainda com a disposição, por parte dos municípios, de local adequado para a instalação dessas bibliotecas, acolhendo a iniciativa do jovem Alessandro Henrique de Souza, da Escola Estadual “Prof. José Carlos Prestes”, de Biritiba Mirim, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa do jovem Alessandro Henrique de Souza, da Escola Estadual “Prof. José Carlos Prestes”, de Biritiba Mirim, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à instalação de bibliotecas públicas que disponham de acervo literário, técnico e cultural em Braille, mediante parceria com municípios e convênio com a Coordenação da Rede de Bibliotecas para Pessoas Cegas e com Visão Reduzida – REDECEE, e ainda com a disposição, por parte dos municípios, de local adequado para a instalação dessas bibliotecas.

Com efeito, assim expôs o “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º – Cabe ao Poder Executivo Estadual a instalação de Bibliotecas Públicas em Braille em todo o Estado de São Paulo.

Artigo 2º – Para a implantação desta lei, serão estabelecidas parcerias com os Municípios e convênio com a Coordenação da Rede de Bibliotecas para Pessoas Cegas e com Visão Reduzida – REDECEE.

Artigo 3º – Ficam todos os Municípios obrigados a dispor de local adequado para a instalação da biblioteca.

§ 1º – O local deverá dispor de acervo Braille, livros gravados, acesso à internet, guia de biblioteca em Braille, leitores e escritores em Braille.

§ 2º – O local deverá ter adaptação física, bem como banheiro acessível para usuários de cadeira de rodas e sinalização em Braille.

Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5ª – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega o entusiástico participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“A proposta legislativa ora submetida ao crivo dos Nobres Pares, visa à instalação de Bibliotecas Públicas em Braille em todos os municípios do Estado de São Paulo.

Este projeto tem como objetivo a integração total da pessoa com deficiência visual total ou parcial e o acesso à coleção pública ou privada de livros e documentos congêneres para estudo, leitura e consulta, e ainda, para atendimento de qualquer pessoa sem deficiência que deseje aprender.

Cabe ao Município conveniar-se com a Coordenação da Rede de Bibliotecas para Pessoas Cegas e com Visão Reduzida – REDECEE, que tem a finalidade de estimular a criação de bibliotecas.

Estes estabelecimentos deverão dispor de:

- acervo de livros em Braille e de livros falados em fita cassetes;

- acesso à internet;

- leitores e escritores em Braille;

- guia da biblioteca em Braille;

- sinalização em Braille;

- adaptação física.

Todos esses recursos estarão à disposição, gratuitamente. O horário de funcionamento deverá ser comercial, de segunda a sábado.

Caberá a cada município proporcionar outras atividades a essas pessoas tão especiais, como:

- confecção de livros infantis com ilustrações em relevo;

- palestras para alunos e professores que visitem a biblioteca, sendo os visitantes orientados sobre a cegueira e como agir quando encontrar um deficiente visual;

- realização de palestras com assuntos da atualidade e de interesse geral.”
Nesta conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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